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Lei 9.985/2000 - SNUC

Instrumento que visa compensar os impactos negativos não

mitigáveis causados por empreendimentos de significativo impacto

ambiental (EIA/RIMA).

Obrigação do empreendedor de apoiar a implantação de unidades

de conservação.
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Acórdão do TCU

Comentários MME:

Proíbe o ICMBio..

“autorizar os empreendedores a cumprirem a obrigação de

apoiar a implantação e manutenção de unidades de

conservação estabelecida no art. 36 da Lei 9985/2000 mediante

depósito do valor da compensação ambiental...”
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Ministério de Minas e Energia DESAFIOS PARA EMPREENDER

Execução da Compensação Ambiental? 
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Baixa execução da compensação ambiental

Pequena efetividade gestão das UCs
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DIFICULDADES OPERACIONAIS EMPREENDEDOR:

Relatório R3: um dos estudos de planejamento para definição da melhor alternativa de expansão

da rede transmissão do SIN;

Sem expertise para execução de atividade que não faça parte do seu
negócio;

Execução lenta do Plano de Trabalho;

Elevado custo de transação;

Aumento de riscos do negócio.
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EXPECTATIVA DO SETOR:

Relatório R3: um dos estudos de planejamento para definição da melhor alternativa de expansão

da rede transmissão do SIN;

Cumprimento da obrigação da compensação ambiental;

Quitação se dê no momento do pagamento do valor devido;

Necessidade de criar ambiente favorável à execução da compensação
ambiental;

Mecanismo financeiro tem que ser reconhecido legalmente;

Definição de regras claras e objetivas;

Redução de ações judiciais.
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BENEFÍCIOS

Relatório R3: um dos estudos de planejamento para definição da melhor alternativa de expansão

da rede transmissão do SIN;

MP 809/2017

AGILIDADE

EFICIÊNCIA

SEGURANÇA

TRANSPARÊNCIA
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Compensação Ambiental Federal

Setor Elétrico:

R$ 780.000.000,00

Fonte: 

ICMBio – março/2018
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